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CONTRATO DEPRFSTAcAO DESERV1O DECOMUMCAcAO MUL1IMIDIA (SCM) 	
No 1840 

Pelo 
	 de urn lado a 	 TADORA. confbrme identilicada a 

Empresarial: Fox Conect Provedor de Internet LTDA 

de Fantasia: Fox Conect 

reço: Rua Joo Pasinato n°20 sala 03 - centro 

le: Ho Josó do Ouro 	 IF 
10.410.094/0001-20 	 Ii 

)ne: (54) 33521752 	 S 

-ANATEL 03991/2011 	 T 

Cidade: Centro 

RS 	 EP: 99870000 
riço Estadual: 	 (123/0019968 

C.: 08007736026-R 4234 
tMO - ANATEL 	 NO 342/2011 

E 

As partes identilicadas tern entre si, justo e contratado, e que seth regido pelas cláusulas a seguir, scm prjuIzos as normas da ANATEL e demais dispositivos das 
legislacöes vigentes. 

CLAUS ULA PRIMFIRA - DO OBJEO 
1.1 0 presente contrato tern por objeto a prestaçAo do Serviço de Comunicaço Multirnidia (SCM) pela PRESTADORA da porta de acesso a internet banda larga 
ao ASSINANTE, no(s) endereço(s) solicitado(s) pelo ASSINANTE. A PRESTADORA ira disponibilizar Os serviços contratados levando-se em conta o estudo 
prévio de viabilidade técnica. 
1.2 0 prazo para iniciar a prestaçao dos serviços pela PRESTADORA é ate 10 (dez) dias, contados da data em que o ASSINANTE firmar o CONTRATO DE 
PRESTAcAO DE SERVIO DE C0MUNICAcA0 MULTIMIDIA (SCM), Para inicic da contagem deste prazo, serâo observadas as condiçôes climáticas 
locais, devendo ainda o ASSINANTE disponibilizar as condiçöes fisicas do imóvel/local e quando se tratar de instaiaçao em condominio, este tambérn deverá 
providenciar a autorizaçao por escrito do sindico do condomidio elou dos demais condôminos pam conexâo dos sinais pam prestaço dos serviços. 
1.3 Os serviços serão prestados ao ASSINANTE de fxma inintenupta, 24 (vinte e quatro) horns por dia, 07 (sete) dias por semana, incluindo-se sábados, 
domingos e ièriados, a partir da data de sua ativação ate o término deste contrato, ressalvadas as intemipçöes provocadas por falhas independentes da vontade da 

'. PRESTADORA contidas na cláusula quarta. 
1.4 0 ASS1NANTE, tuna vez que tenha se tornado usuário da PRESTADORA, terá disponivel, o acesso via thdio (wireless ou cabo) C rode Internet, de acordo 
corn o piano escoihido voluntariamente pelo ASSINANTE no presente contrato. 

CLAUSIJLASEGUNDA-DOS DIREITOS EDEVERFS DOS ASSINANTLS 
2.1 Constituem DIREITOS do ASS1NANTE: 
I) Dc acesso so servico, mediante contrataçao junto a uma PRESTADORA; 
II) A liberdade de escoiha da PRESTADORA; 
ifi) Ao tratarnento nCo discriminatOrio quanto Cs condiçes de acesso e ffuiçCo do serviço; 
IV) A inrrnaçCo adequada sobre condicöes de prestaçCo do serviço, em suas vCrias aplicaçoes, facilidades adicionais contratadas e respectivos preços; 
V) A inviolabilidade e ao segredo de sua comunicaçAo, respeitadas as hipóteses e condiçôes constitucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicaç&s; 
VI) Ao conhecimento prévio de toda e quaiquer alteraçao nas condicCes de prestacâo do servico que the atinja direta ou indiretamente; 
VII) Ao caneelarnento ou intermpçCo do serviço prestado, a qualquer tempo e scm onus adicional; 
VIII) A nCo suspensCo do serviço sem sua soiicitaçCo, ressalvada a hipCtese de débito diretarnente decorrente de sua utilizaçCo ou por descumprimento de deveres 
constantes do artigo 40  da Lei 9.472/97: 
§1° Utilizar adequadarnente os servicos, equiparnentos e redes de telecomunicaçoes; 
§2° Respeitar os bens pOblicos e aqueles voltados C utilizacCo do pCblico em geral; 
§30 Cornunicar Cs autoridades irregularidades ocorridas e atos ilicitos cometidos por prestadora de serviço de telecornunicaçoes. 
IX) Ao prévio conhecimento das condicOes de suspensCo do serviço; 
X) Ao respeito de sua privacidade nos documentos de cobninça e na utilizaçlio de seus dados pessoais peia PRESTADORA; 
XI) Dc resposta eficiente e pronta As suas reciarnaçoes, pela PRESTADORA; 
XII) Ao encaminhamento de reclamaçOes ou representaçOes contra a PRESTADORA, junto C ANATEL ou aos organismos de delèsa do consumidor; 
Xffl) A reparaçCo pelos danos causados pela violacCo dos seus direitos; 
)UV) A substituicAo do sen código de acesso, se for o caso, nos tennos da reguiamentaçCo; 
XV) A ado ser obrigado ou induzido a adquirir bens ou equipamentos que ado sejam de seu interesse, bern como a ado ser compelido a Se submeter a quaiquer 
condicCo, salvo diante de questlo de ordem técnica, pars recebimento do serviço, nos termos da reguiamentacCo; 
XVI) A ter re.stabelecida a integridade dos direitos relativos C prestacCo dos servicos, a partir da purgaçao da morn, ou de acordo celebrado corn a 



PRESFADORA, corn a imediata exc1uso de inrmaço de inadimpiência sobre ele anotada 
XVI]) A ter bloqueado, temporaria on permanentemente, partial on totalmente, o acesso a comodidades on utilidades solicitadas; 
XVIII) A continuidade do serviço pelo prazo contratual; 
XIX) Ao recebirnento de documento de cobrança corn discrirninação dos valores cobrados. 
2.2 E perrnitido ao ASSINANTE, mediante solicitaçfio a PRESTADORA corn antecedncia minima de 48 (quarenta e oito) horas e desde que haja viabilidade 
tetnica, a rnigraçao do piano contratado (velocidade) pelo qual optou no ato da contratacão do serviço por meio do CONTRATO DE PREsTAcA0 DE 
SERVIO DE coMuNrcAçAo MULTIMIDIA, para qualquer outro piano disponibilizado pela PRESTADORA desde que esteja adimplente corn os 
pagarnentos das mensalidades. A etiva migraçâo de piano se dará corn solicitaçfio frmalizada. 
2.3 Nenhuina indenizaçfio será devida pelo ASSINANTE pela ino-de-obra utili.zada pela PRESTADORA na execucfio dos servicos aqui contratados, seja(m) de 
seu(s) empregado(s) e/ou preposto(s) que no terá(fio) nenhurna vincuiaçAo empregaticia corn o ASSINANTE, descabendo, em consequfincia, a irnputaçao de 
qualquer responsabilidade a esta em reiaçao a toda e quaiquer obrigaçâo, em especial as trabalhistas e previdenciárias. 
2.4 0 ASSINANTE poderá solicitar frmalrnente a aiteraçao de endereço de instalaçâo, nesta hipótese de solicitacão, o atendimento a tal ficará condicionado a 
estudos de viabilidade técnica e disponibilidade por parte da PRESTADORA. As despesas decorrentes da rnudança de endereço, corresponderfio a urna nova taxa 
de instaiaçâo e serfio de responsabilidade do ASSINANTE. 
2.5 Constituem DEVERES do ASSINANTE: 
I) Utiiizar adequadamente o servico, os equipamentos e as redes de telecomunicaçöes; 
II) Preservar os bens da PRESTADORA e aqueles voitados a utiiizaçAo do piblico em gerai; 
ifi) Providenciar local adequado e infiaestrutum necessános a correta instalaçfio e firncionamento de equipamentos da prestadora, quando fDr o caso; 
IV) Sornente conectar a rede da PRESTADORA, terminals que possuarn certillcaçao expedida ou aceita pela ANATEL; 
V) Permitir acesso da PRESTADORA, on de terceirns quo esta indicar sempre quo necessário, no local da instalaçfio para fins de manutenço on substituicâo de 
equiparnentos; 
VI) Será de responsabilidade do ASSINANTE, contratar serviços especializados de pmteço a rede interna, tais corno, Firewall, Antivirus, entre outros; 
\TH) E proibido ao ASSINANTE ceder, transièdr on disponibilizar a prestaçfio de Serviço de Cornunicaçfio Multimidia (SCM), contratado corn a 
PRESTADORA a terceims, quer seja por cabo, radio on quaiquer outro meio de transrnissâo, sob pena de rescisào do presente contrato, bern coino, a obrigaçfio do 
assinante de ressarcir a PRESTADORA os serviços não taridos, as perdas e danos e os lucros cessantes; 
Vifi) 0 ASSINANTE e responsavel e obriga-se a responder e a indenizar a PRESTADORA e/ou terceiros por quaisquer danos, açöes judiciais, processos 
administrativos, custos e despesas quo frern decorrentes, durante a vigéncia deste contrato, do uso indevido, irnpróprio, abusive, elou ilegal dos servicos; 
IX) Etuar pontualmente, o pagarnento des importfincias devidas e previarnente acordadas pela prestacfio dos serviços, devendo levar ao conhecimento da 
PRESTADORA, quando for o caso, o nâo-recebimento do documento de cobrança respectivo ate o dia ijtil anterior a respectiva data de vencirnento. A alegaçao de 

do recebirnento, pelo ASSINANTE, do documento de cobrança nào o exirnirá da obrigação de proceder ao pagarnento na data de vencimento estabelecida e o 
"—atraso irnplicará na apiicacAo des penalidades previstas neste instnrmento. Em se tratando deaiteracao de endereço pant envio da cobrança, esta deverá ser 

cornunicada hinalmente, por escrito, pelo ASSINANTE a PRESTADORA, corn no rninirno 30 (trinta) dies de antecedéncia; 
X) NAO utilizar os servicos pars: 
§10 Chain letters: (correntes) disserninaçfio de mensagens que solicitam o reencarninhamento des rnesmas a diversos outros usua.rios; 
§20 Spainining: propagandas on mensagens enviadas coin mi1tiplas cópias pam usuários que nao optaram pelo seu recebirnento, independentemente de virem 
nelas registradas a opçfio de exciusào da lista de eridereços do rernetente indesejado. 
2.6 Toda e qualquer reciamaçao/solicitaço do ASSINANTE pars corn a PRESTADORA deverá ser frmaiizada, prekenciairnente via telefirne, acompanhada 
do respectivo protocolo de atendimento on outro meio krmal como aviso escrito, on correio-eletrônico (e-mail), on correspondéncia postal (via Correios) e ainda 
pessoalmente na sede da PRESTADORA. 

2.7 0 ASSINANTE cornpmmete-se a verificar e resgatar, regulamienta, o conteüdo da caixa postal eletronica vinculada ao endereço eletrônico de sun titularidade 
(e-mail), estando o mesrno ciente desdejá, que esta modalidade de comunicacao entre PRESTADORA e ASSINANTE seal urn dos rneios de comunicaçAo ollciais 
utilizados pela PRESTADORA, além de rernessa via postal (Coneios), pars inlbrmar ao ASSINANTE de toda e qualquer particularidade inerente aos serviços 
contratados, assim corno outras inirmaçöes que entender de interesse reciproco. 

CLAUS ULA TERCEIRA - DIRELTOS E oBluGAçOrs DA PRITADORA 
3.1 Constituem DIREITOS da PRESTADORA, atérn dos previstos na Lei n.° 9.472/97, na regulamentaçao pertinente e os discriminados no termo de 
autorizaçao pars prestaçao do serviço: 
1) Ernpregar equiparnentos e inffaestmtura que n90 the pertençarn; 
II) Contratar corn terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias on complernentares ao serviço; 
§1° A PRESTADORA, em qualquer caso, continuará responsável perante a ANATEL ens ASSINANTES pela prestaçbo e execucIo do serviço; 
§20 As relaçöes entre a PRESTADORA e os terceiros serAo regidas pelo direito privado, n5o se estabelecendo qualquer relacIo juridica entre os terceiros e a 
ANATEL. 
3.2 B vedado a PRESTADORA condicionar a oibrta do SCM a aquisiçio de quatquer outro servico on facilidade, orecido por seu intermédio on de sues 
cotigadas, controladas ou controladoras, on condicionar vantagens ao ASSINANTE a compra de outras apIicaçes ou de serviços adicionais so SCM, ainda que 
prestados por terceiros; 
Pathgra ünico: A PRESTADORA podera, a son critério, conceder descontos, realizar prornoçes, reduçes sazonais e reduçöes em periodos de baixa demanda, 
entre outras, desde que o faga de fDrma nbo discriminatósia e segundo critésios objetivos. 
3.3 A PRESTADORA deve manter urn centro de atendirnento tetenico pars seus ASSINANTES, coin discagem direta gratuita durante vinte e quatro horas 
por dia, sete dies por sernana. 0 niunero mantido peta PRESTADORA do S.A.C. é 0800-773-6026 - rains! 4234 (telefnes Fixos), 0800-773-6034 - rams! 4234 
(telefirnes ceiulares) e disp6e o endereco virtual eletrônico www.fixconect.net.br . 
3.4 A PRESTADORA ado pode impedir, por contrato on por qualquer outro meio, que o ASSINANTE seja servido por outras redes on serviços de 
telecomunicaçöes. 
3.5 Face Is rectamacoes e düvides dos ASSINANTES, a PRESTADORA deve fmecer irnediato esciarecimento e sanar o problems corn a rnaior brevidade 
possivet. 
3.6 Em caso de interrupção ou degradaçAo da qualidade do servico, a PRESTADORA deve descontar da assinatura o valor proportional ao nüniero de horas on 
ffaçéo superior a trinta minutos. 
§1° A necessidade de interrupçbo ou degradacao do serviço por motivo de manutençIo, arnpiiaçao da rede on sirnilares deverl ser amplamente comunicada sos 
ASSINANTES que sera atados, corn antecedência minima de urns semana, devendo os mesmos terem urn desconto na essinatura a razbo de 1/30 (urn trinta 
avos) por dia ou façfio superior a quatro hoses. 
§2° A PRESTADORA ado seal obrigada a etuar o desconto se a intermpcbo on degradaçbo do serviço ocorrer por motivos de caso f)rtuito on de frça maior, 
cabendo-ihe o onus da prova. 	 - 
3.7 Sam prejulzo do disposto na tegislaçbo aplicável, as PRESTADORAS de SCM tern a OBRIGAcAO de: 
I) Ngo recusar o atendimento a pessoes cujes dependencies estejam locatizadas na area de prestaçbo do serviço, nem impor condicöes discriminatóries, salvo nos 
casos em que a pessoa se encontrar em area geográfica ainda ado atendida pela rede, conf)rme cronograma de implantacbo constante do termo de autorizaçbo; 
II) Tomar disponiveis ao ASSINANTE, corn antecedéncia inzoávei, infrmaces relatives a preços, condiçes de fuiçbo do serviço, bern como suns alteraçöes; 
ifi) Descontar do valor da assinatura o equiva!ente ao námero de horns ou fracbo superior a trinta minutos de servico interrompido ou degradado em relacbo so 
total médio de horns da capacidade contratada; 
IV) Tomar disponiveis so ASSINANTE infrmaces sobre caracteristicas e especilicaçöes tétnicas dos terminais, necessaries a conexbo dos mesmos I sua rede, 
sendo- the vedada a recusa a conectar equiparnentos scm justificativa técnica comprovada; 
V) Prestar esciarecimentos ao ASSINANTE, de pronto e tivre de onus, face Is sues rec!amaçOes relatives a fruiçAo dos serviços; 



\Tl) Observar os parãrnetroS de qualidade estabelecidos na regu1arnentaco citados na cláusula quinta e no contrato celebrado corn o ASSINANTE, pertinentes a 
prestaço do servico e a operacâo da rede; 
VII) Observar as leis e normas técnicas relativas a construçao e utilizaço de infraestruturas; 
VIII) Prestar a ANATEL, sempre que solicitado, infrmacôes tecnico-operacionais ou econômicas, em particular as relativas ao nunero de assinantes e a area de 
cobertura e aos valores aridos pela prestadora em relaçao aos parâmetros indicadores de qualidade, bern corno f -anquear aos representantes da ANATEL o acesso a 
suas instalaçöes ou a documentaçAo quando solicitado; 
X) Manter as condiçes subjetivas, afridas pela ANATEL, durante todo o periodo de exploraçao do serviço. 
3.8 A PRESTADORA observath o dever de zelar estritamente pelo sigilo inerente aos serviços de te1ecornunicaçes e pela conildencialidade quanto aos dados e 
inrmaçes do assinante, empregando todos os meios e tecnologias necessárias pam assegurar este direito dos usuários. 
Parágraf iinico: A PRESTADORA tomath disponiveis os dados rerentes a suspenso de sigilo de telecomunicaces pam a autoridade judiciáiia on legalmente 
investida desses poderes que detenninar a suspensão de sigilo. 
3.9 Toda e qualquer comunicacâo da PRESTADORA pam corn o ASSINANTE será formalizada por aviso escrito que seth lançado junto ao documento de 
cobranca mensal elou mensagem enviada por correio-eletrônico (e-mail), ou conespondência postal (via Correios) ou ainda, entrega pessoalmente. 

CLAUSULA QUARTA - PA LIMITAcA0 DE RESPONSABLLIDADE DA PRESTADORA 
4.1 	A PRESTADORA n.o seth responsabilizada pela suspensão ou interrupçâo dos servicos e de utilizacâo de seus aplicativos, nos casos de: 
I) Uso indevido ou irnpráprio dos serviços pelo ASSINAI'ITE, bern corno uso de tais servicos de rnodo a prejudicar o acesso a internet por parte de outros 
usuários; 
II) Ma uti1izaço, deterioraçao, dabito ou incorreta rnanutençao dos equipamentos de propriedade do ASSINANTE; e 
ifi) Eventos frtuitos ou de £rça major, tais como catãstrols e panes nas redes de serviço de eletricidade, telefnia, backbones ou outros indispensáveis a 
prestaçAo dos serviços. 
4.2 Em quaisquer dessas hipóteses supracitadas, havendo suspensâo ou intermpçâo dos servicos, a PRESTADORA ado poderá ser responsabilizada por tais 

tos, nern por eventuais danos diretos, indiretos, incidentais ou consequentes destes eventos, nâo the cabendo responder, ainda, por lucros cessantes ou perdas 
sollidas pelo ASSINANTE. 
4.3 A PRESTADORA, ern nenhurna hipótese, podeth ser responsabilizada pela qualidade, clareza, validade eiou conteüdo do material disponivel na internet. 
4.4 A PRESTADORA ado ira se responsabilizar pelo treinarnento e capacitacão do ASSINANTE pam que este possa utilizar os servicos contratados. 
4,5 A PRESTADORA terá o direito de bloquear portas &ou serviços de dados que possarn ou venharn comprometer a estabilidade do sisterna, como geradores 
de muitas conexöes sirnultâneas (warez, p2p, torrent) e ainda piugrarnas de spam (propaganda ado autorizada). 

CLAUS ULA QUINTA - DOS PARA1\IITROS DE QUALIDADE 
5. 1 	Sao parámetros de qualidade pars a prestacto do Servico de Comunicaçao Multimidia, sem prejuizos de outros que venharn a ser defnidos pela ANATEL, 
que devem ser observados pela PRESTADORA: 
I) 	Fomecirnento de sinais respeitando as caracteristicas estabelecidas na regularnentacao; 
H) Disponibilidade dos serviços nos indices contratados; 
ifi) Ernissão de sinais eletrornagnéticos nos niveis estabelecidos em regularnentaçâo; 
W) Divu1gaco de in1ranaço aos seus assinantes, de fnna inequivoca, ampla e corn antecedência razoável, quanto a a1teraçes de preços e condiçöes de fruigao 
do serviço; 
V) Rapidez no atendirnento as solicitaçes e reclamaçöes dos assinantes; 
VI) Nümero de reclamaçoes contra a prestadoiu 
VII) Fomecimento das inrmacoes necessárias a obtenção dos indicadores de qualidade do servico, de plants, bern como os econômico-llnanceiros, de firma a 
possibilitar a avaliaçao da qualidade na prestaço do servico. 

CLAUSULA SEXTA - DA MAI%urJ3cA0 EQUALIDADEDETRANSMISSAO 
6.1 Sendo os equipamentos necessários pam conexao a internet de propriedade da PRESTADORA, Os serviços de rnanutencao/assistencia técnica serão 
realizados corn exciusividade pela PRESTADORA ou por assisténcia técnica por cia autorizada, fcando EXPRESSAMENTE VEDADO ao ASSINANTE: 
I) Proceder qualquer alteraçâo na rede externa de distribuiciio dos sinais, ou nos pontos de sua conexo an(s) apareiho(s) ietransrnissor(es); 
II) Permitir que qualquer pessoa ado autorizada pela PRESTADORA manipule a rede externa, ou qualquer outro equipamento que a componha; 
ifi) Acoplar equiparnento ao sisterna de conexâo do Serviço de Comunicacao Multirnidia (SCM) que permits a recepçâo de serviço ado contratado pelo 
ASSINANTE corn a PRESTADORA. 
6.2 Em respeito ao Codigo de Dabsa do Consumidor, aos artigos 50 e 59 inciso XV, da Resolucão 272/2001 da ANATEL, os equiparnentos necessários pars a 
conexão corn a rede da PRESTADORA quando desta contrataçäo, serern disponibiiizados peios ASSINANTES (do sen acervo particular) on atmvés de 
kmecirnento por terceiros estranhos a este negócio juridico, ficando, neste caso, os ASSINANTES responsáveis pela sua configuracao, qualidade, garantia, 
manutençäo e conservaco, excluindo a PRESTADORA de qualquer responsabilidade sobre estes equiparnentos, bern como se os serviços objetos do presente 
contrato ado puderern ser executados corretamente por problernas oriundos dos mesmos. 
Pathgra inico: A manutençao dos equipamentos de propriedade do ASSINANTE necessários a prestaçao dos serviços serâo de sua inteim responsabilidade, 
podendo o ASSINANTE solicitar assisténcia a PRESTADORA AUTORIZADA, se estabelecida condiçao Para tanto entre as partes. 
6.3 A solicitaçao pam manutençiio/conserto (assisténcia técnica) dos serviços send computada a partir do sua eli,tiva cornunicaçao pelo ASSINANFE a 
PRESTADORA, cornunicaçao eats, que deverá ser frrnalizada por fix, correio eletrônico, ou telene. A solicitacào seth protocolada pela PRESTADORA que 
f)rnecerá o ndmero do protocolo de atendimento ao ASSINANTE. 
Pathgrab ünico: Quando eiètuada a solicitaçâo pelo ASSINANTE, e as faihas ado farem atribuiveis a PRESTADORA, tal solicitaçAo acarretará cobrança do valor 
refèrente a visita técnica ocorrida, cabendo ao ASSINANTE certificar-se previamente do valor praticado, a época, pela PRESTADORA. Este valor seth cobmdo por 
documento de cobmnça em separado ou em conjunto corn o docurnento de cobrança do assinatum. 
6.4 A PRESTADORA compromete-se a atender as solicitaçöes de suporte/questionamentos do ASSINANTE resolvendo num prazo de ate 72 (setenta e duas) 
horns a contar de sua solicitaçao protocolada. 
6.5 Nâo estào previstas neste contrato instalaçôes de quaisquer tipos de interface adicional entre o pontO de terminaçAo (cabo de rede do radio) e o equipamento 
do ASSINANTE. 
6.6 Reconhecendo que a PRESTADORA somente ofarece os rneios de transmissAo, ernissão e recepçao de inlrmaçöes multimidia, o ASSINANTE a isenta de 
quaisquer responsabilidades nsa hipóteses de internipcão de suas atividades em decorrência de fato de terceirn, caso fartuito ou farca major, incluindo eventos 
imprevisiveis ocasionados por fènôrnenos do natureza, inclusive restriçôes on limitacöes que ihe sejarn impostas pelo poder püblico, seja em cathter eventual ou 
definitivo, on, ainda, falta ou queda brusca de energia; danos involuntários que exijarn o desligamento ternporário do sisterna em razâo de reparos ou manutençao de 
equipamentos; a interrupcão de sinais pelas lbrnecedoras de acesso a rede mundial; caracteristicas técnicas dos aparelhos receptores do ASSII'4ANTE que 
piujudiquem a recepçâo do sinai; e outros tipos de limitaçes técnicas ou intercorréncias alheias a vontade da PRESTADORA. 

CLAUS ULA SE11MA - DOS VALORFS, FOIMAS DE PAGAMHNTOS E REAJUSTES 
7.1 	Pam ativaçâo dos serviços, o ASSINANTE deverá pagar a PRESTADORA, o(s) valor(es) na(s) condicao(öes) descrita(s) em anexo a ease contrato. 
7.2 Pela prestacão dos serviços mensairnente, o ASSINANTE deverá pagar a PRESTADORA os valores con'espondentes previamente acordados de acordo corn 
o piano escoihido, confarrne as seguintes caracteristicas contidas no CONTRATO DE PRESTAçAO DE SERVIO DE COMUNICAcAO MULTIMIDIA. 
7.3 Assinatum mensal SCM: E o valor cobmdo rnensalrnente, pets disponibilidade dos serviços, independente do volume de trafago utilizado e/ou bloqueio por 



lca de pagainento. Os valores especificados nos itens 7.1 e 7.2 (dispostos no CONTRATO DE PRESTAcAO DE SERVIO DE COMUNTCAcAO 
MULTIMiDIA) serâo cobrados através de documento de cobrança, a partir da ativaçao do servico, e sero enviados/entregues pela PRESTADORA ao 
ASSINANTE prerencialmente via correio eletrônico, ou remessa postal, on entregue pessoalmente, confirme escoihido pelo ASSINANTE no CONTRATO DE 
pREsTAcA0 DE SERVIO DE COMUNICAcAO MULTIMIDIA. 
7.4 Havendo alteraço no endereço para recebimento da cobrança scm que haja comunicaço, por escrito e formal, do ASSINANTE junto a PRESTADORA, 
sero consideradas devidamente enviadas e entregues todas as faturas encaminhadas pars o endereço mencionado pelo ASSINANTE durante o processo de 
cadastramento. 
7.5 A(s) inclusão(öes) de outro(s) serviço(s) disponibilizado(s) pela PRESTADORA poderá(ão) ser solicitado(s) pelo ASSINANTE junto a PRESTADORA 
(ponto adicional), pelo que pagará a(s) respectiva(s) taxa(s) de servico(s) adicional(is), relativa(s) a(s) sua(s) instalacao(oes), e será(o) adicionado(s) a mensalidade 
do més rerente a(s) solicitacâo(öes) o(s) valor(es) corresponderite(s) ao(s) ponto(s) adicional(is), em conirmidade corn a tabela de preços da PRESTADORA 
vigente a época em que r(em) pleiteado(s). 
7.6 Os valores deste contrato serao reajustados a cada periodo de 12 (doze) meses, através do Indice IPCA ou outro de mesma nattuezar Caso vedada legalmente a 
utilizaçao desse indict, seth utilizado indice legalmente indicado para substitul-lo. 

CLAUS ULA O1TAVA - DAS PFNALIDADES POR FALTA DE PAGAMEI4T0 
8.1 0 no pagamento pelo ASSINANTE de qualquer parcela do preço da adesão c'ou mensalidacle de assinatule na data de seu respectivo vencimento 
correspondente, inchiindo a(s) taxa(s) de ativaçao, on visita(s) técnica(s), pontualmente na data do seu vencimento, sujeitará o ASSINANTE, independente de 
qualquer aviso ou notif cação judicial ou extrajudicial, a inclusfo nos serviços de proteçfo ao crédito. 
8.2 0 descumprirnento da obrigaçfo ate o 15° (décimo quinto) dia após a data de vencimento, implicath na suspensfo temporfria da prestaçfo dos serviços, scm 
prejuizo da exigibilidade dos encargos contratuais, ficando o restabelecimento dos serviços condicionado ao(s) pagamento(s) do(s) valor(es) do(s) valor(es) em 
atraso. 
8.5 	Quando 0(5) atraso(s) no(s) pagamento(s) h(em) superior(es) a 12 (doze) mescs, além dos encargos de multa ejuros, deve ser acrescida, ao(s) valor(es) 
devido(s), atualizaçfo monetáiia na mesma irma do item 7.6 supra. 

CLAUS liLA NONA - DA ixmçAo CONTRATUAL 
9.1 0 prescnte contrato poderá ser extinto nsa seguintes hipóteses: 
1) Por denüncia, por interesse de quaisquerdas partes, independente de justificativa, mediante aviso previo e formalizado a outra parte caso haja interesse em 
rogramaçao da data pars o cancelamento dos serviços e extinçiio do presente contrato. 

" ii) Por distrato, mediante acordo comum entre as partes. 
ifi) Por rescisão, pela inobservfncia de disposiçöes legais pelas partes, bern como por descumprimento pelas partes de quaisquer das obrigaçoes neste contrato 
avençadas, e ainda comercializaçfo on cessfo dos serviços contratados a terceiros pelo ASSINANTE scm prévia anuência da PRESTADORA, além de qualquer 
kurna de uso dos servicos de maneira itaudulenta, on ilegal pelo ASSINANTE corn o propósito de prejudicar terceiros on a própria PRESTADORA, onde nesta 
hipótese responderá o ASS INANTE pelas perdas e danos ao lesado. 
IV) 0 serviço quando prestado corn equipamentos de Radiaçfo Restrita no termos do Regulamento Anexo a Resoluçao ANATEL 506/2008 tern car6ter 
sccundfrio, seen proteçäo a interrências podendo ser degradado on mesmo interrompido. Nesse caso, o presente contrato poderá ser considerado rescindido scm 
quo tat fro possa implicar cm Jeito indenizatório de qualquer espécie. 
Parfgra Unico: 0 servico nas caracteristicas da cláusula anterior requer visada direta a base da PRESTADORA, visada esta que pode ser comprometida pelo 
crescimento de frvores, construcaes, etc. Ncsse caso, nào havendo alternativa pars o restabelecimento do serviço fcará este contrato rescindido scm que tat lato 
possa implicar em feito indenizatOrio de qualquer espécie. 
V) Nas hipoteses dos itens acima, NAO estaräo sujeitas as pastes a penalidade de COBRANA DE MULTA especifca pela extinção do contrato, estando 
garantido a PRESTADORA o pleno direito de cobrança previsto neste instrumento pars os casos de inadimpléncia contratual do ASSINANTE, onde este deverá 
cumprir corn 0(s) pagamento(s) de eventual(is) débito(s) existente(s) rerente(s) ao(s) serviço(s) ja prestado(s) (mensalidade pro ratie), taxa(s) de serviço(s) de 
instalação(öes) (caso edo tenha(rn) sido totalrncnte paga(s), visits(s) tCcnica(s) c/ou inanutenção já realizada(s), e qualquer(isquer) outro(s) dCbito(s) existente(s) pars 
a efètiva cxtincão do presente. 
9.2 0 contrato seal extinto ainda: 
1) Caso o ASSINANTE, em àcc deste contrato, por ação on omissão, comprometer a imagem piblica da PRESTADORA, devendo o ASSINANTE responder 
pelos danos causados. 
II) Por detenninação legal, on por ordem emanada da autoridade competente que determine a suspensào ou supressão da prestação dos serviços objeto deste 
contrato, ou caso seja CANCELADA A AUTORIZAcAO/LICENcA  do Serviço de Cornunicacao Multimidia (SCM), concedida a PRESTADORA pelo órgão 
federal cornpetente, hipótese em quc a PRESTADORA S cará isenta de qualquer onus. 

CLAUS liLA DECIMA - DAS DISPosIçOEs GFRALS 
10.1 Como PRESTADORA outorgada e licenciada pars prestar 0 Serviço de ComunicaçAo Multimidia (SCM), esta f)rneceth os sinais de radiofrequência 
respeitando as caracteristicas estabelecidas em regulamentaçOes da ANATEL que estào disponiveis no endereço virtual eletrônico, no item Biblioteca. 
10.2 A sede do ANATEL tern o endereço no SAUS, Quadra 06, Blocos C, E, F e H, CEP 70.070-940 cm Brasilia/DF. 
10.3 0 n1mero de telefbne da central de atendirnento da ANATEL C 1331 e pars pessoas corn deficiéncia auditiva é 1332. A central de atendimento da ANATEL 
llmciona de segunda a sexta-ira, nos dias Oteis, das 8h as 20h. 

CLAUS ULA DECIMA PRIMFJRA - DA PUBLICIDADE 
11.1 Pars a devida publicidade deste contrato, o mesmo está registrado no Serviço de Registros Püblicos e Anexos de São José do Ouro, estado do RIO 
GRANDE DO SUL, e encontra-se disponivel no endcreço virtual elctrOnico www.ixconect.net.br  
11.2 A PRESTADORA podcra ampliar ou agregar outros serviços, introduzir modifeaçoes no presente contrato, inclusive no que tange as nonnas 
regulamentadoras desta prestaçAo de serviços, mediante termo aditivo contratual que seal registrado em cartório e disponibilizado no endereço virtual eletrOnico 
www.foxconect.net.br  
Qualquer alteraçâo que porventura ocorrer, seth comunicada por aviso escatto que seal lançado junto ao documento de cobranca mensal elou mensagem enviada por 
coneio-eletrOnico(e-mail), ou correspondCncia postal (via Correios), o que seal dado como reccbido e accito automaticamente pelo ASSINANTE. 

CLAUS ULA DECIMA SEGUNDA - DA VIGENCJA 
12.1 Este contrato entra em vigor na data da assinatura do CONTRATO DE PRESTAcAO DE SERVIO DE COMUNICAcAO MULTIMIDIA e teal 
validade enquanto houver obrigaçOes entre as pastes decorrentes da prestaçSo do(s) serviço(s). 0 prazo de prestaçao do(s) servico(s) objeto de contratação C 
detcrminado de 12 (doze) meses, passando este periodo prorroga-se automaticamente por iguais periodos. 

CLAUSULA DECIMA TERC1RA - DA SUCFS SÃO EDO FORO 
13.1 0 presente instrumento obriga herdeiros e/ou sucessores, a qualquer tempo, sendo neste ato eleito pelas pastes o hro da comarca da cidade de SAO JOSÉ 
DO OURO, estado do RIO GRANDE DO SUL, competente pars dirirnir quaisqucr questoes reiCrcntes an prcsente, corn renOncia expressa de qualquer outro, por 
rnais privilegiado que seja. 



E, por estarem de acordo corn as cláusulas e termos do presente contrato, as partes declararn não estarern contratando e/ou aceitando o presente sob premente coaçâo, 
estado de necessidade ou outra forma de vicio de consentimento, tendo conhecimento de todo direito e obrigacâo que assumern. 


